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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

REFERÊNCIA:  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 6/2024, disponível em 

http://servico.saocarlos.sp.gov.br/legislacao/decretos/10982/Dec006

-digital.pdf. 

PROCESSO Nº 2978/2024 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Carlos torna público 

que busca a contratação em mercado para publicação de matérias 

oficiais nos jornais. 

 

1) Breve descrição do objeto. Os proponentes devem observar 

integralmente as especificações do objeto contidas no Termo de 

Referência, ora apresentadas em quadro resumo: 

 Cm/col = Centímetro por coluna 

 

2) Das propostas. As propostas serão recebidas pelo e-mail 

dispensa@saaesaocarlos.com.br ou pessoalmente junto ao Setor de 

Compras, até às 18 horas do dia 31/07/2024. 

 

2.1 - O detentor da proposta mais vantajosa será convocado para 

envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para a contratação em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

LOTE 01 

Item Descrição dos Itens 
Valor estimado total 

para contratação 

1 

Contratação de empresa especializada 

para publicação de matérias oficiais 

nos jornais e condições constantes do 

Termo de Referência em anexo 

R$ 30.000,00 

Subitem Descrição dos Itens 
Valor médio apurado 

por cm/col 

1.1 

Contratação de empresa especializada 

para publicação de matérias oficiais 

nos jornais e condições constantes do 

Termo de Referência em anexo 

R$ 32,71 

Valor Estimado: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

Prazo de entrega: 1 dia útil 

Local de entrega: Avenida Getúlio Vargas, 1500, Jardim São Paulo, 

São Carlos/SP. 

Condições de Pagamento: 10 dias 

http://servico.saocarlos.sp.gov.br/legislacao/decretos/10982/Dec006-digital.pdf
http://servico.saocarlos.sp.gov.br/legislacao/decretos/10982/Dec006-digital.pdf
mailto:dispensa@saaesaocarlos.com.br
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3) Condições necessárias para contratação. Reconhecidos os 

direitos e prerrogativas da Administração, conforme art. 104 e 

seguintes da Lei 14.133/2021, o proponente deverá comprovar as 

seguintes condições para contratação: 

 

3.1 - Cadastro no Sistema de Registro Cadastral Unificado (Sicaf), 

do Governo Federal, mediante apresentação de certificado de 

inscrição; 

3.2 - Regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação de 

certidões; 

3.3 - Atendimento dos requisitos da Declaração firmada; 

3.4 – Atenda eventual qualificação técnica exigida em Termo de 

Referência; 

3.5 - O prazo da vigência do contrato poderá ser prorrogado nos 

termos do art.107 da Lei nº 14.133/21. 

 

4) Dos recursos orçamentários. As despesas decorrentes da 

contratação correrão por conta de Dotação Orçamentária própria, nº 

27.01.17.512.6001.2.601.3.3.90.39.04.1100000, fonte 4. 

 

5) Da Rescisão e Penalidades. Respeitado o contraditório e o 

exercício da ampla defesa: 

 

5.1 – O contrato poderá ser rescindido nas condições previstas no 

art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021; 

5.2 - O não cumprimento das cláusulas do presente ou condições do 

art. 155 da Lei 14.133/2021 acarretará à CONTRATADA as sanções 

previstas no art. 156 e seguintes da Lei; 

5.3 – A multa aplicada após regular processo administrativo será 

descontada da(s) fatura(s), com eventual diferença cobrada 

judicialmente; 

5.4 – A aplicação de quaisquer das sanções poderá ser cumulada à 

rescisão contratual. 

 

6) Disposições finais. Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos 

através do e-mail dispensa@saaesaocarlos.com.br ou pelo telefone 

(16) 3373-6414. 
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6.1 - O Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem 

ser visualizados no site saaesaocarlos.com.br – opção Dispensa de 

Licitação; 

6.2 – Considerar-se-ão válidas e entregues, para todos os fins de 

direito, as comunicações / notificações encaminhadas à CONTRATADA 

no e-mail indicado no modelo de proposta. 

 

São Carlos, 26 de julho de 2024. 

 

 

 

Paula Valeria Marcatti 

Chefe do Setor de Compras 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

 

1.1 - Publicações de matérias/avisos oficiais em jornal impresso 

de grande circulação regional diária, no Estado de São Paulo, ou 

jornal eletrônico diário de amplo acesso e disponibilizado ao pú-

blico em geral, de acordo com as necessidades e quantidades de-

terminadas pelo SAAE. 

 

1.1.1 - Definições: 

a) Jornal impresso de grande circulação regional diária será con-

siderado aquele com tiragem mínima de 20.000 exemplares, edições 

de segunda-feira a domingo e com abrangência de circulação em no 

mínimo 60% dos municípios do Estado de São Paulo; 

 

b) Jornal eletrônico diário de amplo acesso ao público em geral, 

com edições (postagens) de segunda-feira a domingo, e abrangência 

de visualizações (circulação) ao público destinatário. 

 

1.2 - Histórico de publicações mensais é da média de 06 a 10 avisos 

de licitação. 

 

1.3 - Especificações do anúncio:  

 

1.3.1 - Duas colunas (totalizando 9,6 cm de largura), na parte de 

classificados, texto abrigado em moldura, predominantemente preto, 

com logotipo e detalhes em cores ou escala cinza, altura da pu-

blicação variável, de acordo com o tamanho do texto, conforme as 

necessidades do SAAE, de acordo com o modelo no subitem 1.3.8; 

 

1.3.2 - Fonte padrão para impressão: Times New Roman, tamanhos 09 

e 07 (padrão Windows®), conforme indicado no modelo no subitem 

1.3.8, espaçamento entre linhas 1,0 (simples);  

 

1.3.3 - Nome do órgão (SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SÃO 

CARLOS) na parte superior, centralizado, em caixa alta e negrito, 

tamanho da fonte 09, ocupando até duas linhas; 

 

1.3.4 - Logotipo do SAAE São Carlos na parte superior esquerda, 

ocupando o espaço em branco, não interferindo no espaço de texto; 

 

1.3.5 - Título em caixa alto, centralizado, tamanho da fonte 07, 

ocupando preferencialmente uma linha, sempre que couber;  
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1.3.6 - Texto em caixa baixo justificado a esquerda, tamanho da 

fonte 07; 

 

1.3.7 - Local, data e setor, na parte inferior, em caixa baixa, 

centralizado, ocupando uma linha, tamanho da fonte 07. 

 

1.3.8 - Modelo: 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE  

ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

PROCESSO N° 2707/2024 
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis (Gasolina, Óleo Diesel S10 e 
Óleo Diesel S500), para abastecimento das viaturas e demais 
equipamentos da Autarquia, conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes dos ANEXOS I e II, do presente edital. O edital 
na íntegra poderá ser examinado pelos sites www.bb.com.br e 
www.saaesaocarlos.com.br, opção licitações e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Abertura das propostas às 9h do dia 
05/07/2024 e início da sessão de disputa às 10h do mesmo dia (horário de 
Brasília). 
São Carlos, 21 de junho de 2024. Setor de Contratos e Licitações. 

 

1.4 -  Declaração e Atestado: 

 

1.4.1 – Deverá ser indicado, mediante declaração, o jornal no qual 

serão publicadas as matérias objeto deste Termo de Referência, bem 

como a indicação da tiragem mínima de exemplares e/ou o amplo 

acesso ao público em geral, na forma dos subitens 1.1.1, letras A 

e B; 

 

1.4.2 – Declaração de que as publicações serão efetuadas em jornais 

com certificação eletrônica; e 

 

1.4.3 – Atestado fornecido por terceira pessoa jurídica de direito 

público ou privado de desempenho anterior que comprove a capacidade 

para execução do objeto, podendo tal comprovação ser efetuada por 

01 (um) ou mais atestados, admitindo-se prova de execução(ões) 

similar(es) à prestação pretendida 

 

2 - JUSTIFICATIVA (NECESSIDADE) DA CONTRAÇÃO 

 

Atender à disposição legal do art. 54, parágrafo 1º da Lei 

14.133/2021; vez que o setor é o responsável por competência legal, 

ao registro e às divulgações de licitações do SAAE, nas modalidades 

licitadas (pregão, concorrência, leilão entre todas as demais que 

forem necessárias). Dentre esta necessidade, imprescindível aten-

der aos princípios legais que regem a Administração Pública, à 

vista da obrigatoriedade na divulgação das licitações a contrata-

ção trará a continuidade dos serviços, que se interrompidos haverá 

http://www.bb.com.br/
http://www.saaesaocarlos.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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a paralização dos processos de licitação e contratação atingindo 

de forma geral na prestação de serviços e atendimento ao interesse 

público, aos munícipes entre outros. 

 

3 - PRAZO DO CONTRATO 

 

3.1. O Prazo do contrato a ser firmado será de 05 (cinco) anos 

iniciando-se na data da emissão da Ordem de Serviço, com 

possibilidade de prorrogação conforme artigos 106, I e 107 da Lei 

nº 14.133/2021, desde que haja comunicação, atestado da autoridade 

competente de maior vantagem econômica e anuência, com 

antecedência, por escrito. 

 

3.2 – A prestação dos serviços poderá ser rescindida a cada período 

de 12 (doze) meses, sempre mediante notificação escrita e com 

antecedência mínima de 02 (dois) meses, sem quaisquer ônus às 

partes.  

 

4 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. As matérias com os textos de publicação serão encaminhadas à 

Contratada, por correspondência eletrônica (e-mail), por 

servidores do Setor de Contratos e Licitações do SAAE, em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido de 08h às 

16h, para publicação no próximo dia útil. 

 

4.1.1. As matérias encaminhadas na sexta-feira ou véspera de 

feriados e pontos facultativos poderão ser publicadas no final de 

semana ou feriados, desde que mantidos os preços. 

 

4.2. No prazo de até 01 (uma) hora do recebimento da matéria, a 

Contratada deverá encaminhar ao SAAE (pelo mesmo e-mail que recebeu 

o texto) orçamento referente à publicação solicitada, em papel 

timbrado, contendo: data do orçamento, data de publicação, título 

do anúncio, quantitativo total de cm/col (centímetros por coluna) 

utilizado e respectivo valor. 

 

4.2.1. Junto ao orçamento, deverá ser encaminhado modelo formatado 

do anúncio a ser publicado, em PDF. 

 

4.2.2. As etapas de criação, diagramação, fechamento de arquivo e 

de envio de material são de responsabilidade da Contratada. 

 

4.2.3. A publicação deverá ser realizada mediante aprovação do 

orçamento por servidor do Setor de Contratos e Licitações (SCL). 
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4.2.4. Dentro do horário de remessa estipulado, a Contratada deverá 

promover alterações nas publicações, caso solicitado. 

 

4.3. A publicação deverá ser efetuada na parte de classificados, 

salvo motivo devidamente justificado. 

 

4.4. Cada anúncio será publicado apenas 01 (uma) vez, salvo 

solicitação em contrário. 

 

4.5. A Contratada é responsável pela fiel reprodução do texto 

enviado pelo SAAE e, em caso de qualquer incorreção ou 

inconformidade cometida pela Contratada, a mesma se obriga a 

republicar o texto correto na edição posterior, ou em dia 

determinado pelo SCL, sem qualquer ônus para o SAAE. 

 

4.6. Será disponibilizado a página do jornal com a devida 

certificação contendo o(s) aviso(s) publicado(s), em PDF, no prazo 

máximo de um (01) dia útil após a publicação. 

 

4.7 - A prestação dos serviços dar-se-á na sede da contratada, com 

a disponibilização de ferramentas, equipamentos, pessoal adminis-

trativo e técnico, correndo todos os custos de despesas inerentes 

à sua conta e risco. 

 

5 - VALOR ESTIMADO 

 

5.1 - Período de 12(doze) meses é de R$ 30.000,00. 

 

6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO (FONTE) 

 

6.1 – Levantamento junto ao Setor de Contratos e Licitações e Setor 

de Compras. 

 

7 - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta 

corrente devendo o concorrente informar o número do banco, da 

agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a cri-

tério do SAAE. Não serão aceitos boletos bancários. 

 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia corrido do 

recebimento, acompanhado da Nota Fiscal Fatura e apresentação dos 

comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, desde que 

devidamente atestado pelo SAAE, através de Termo de Recebimento 

Provisório/Definitivo (Resolução SAAE 03/2016). 
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7.2.1 – As verificações para emissão do atestado e posterior re-

cebimentos, dar-se-á mediante a conferência constantes das obri-

gações do Item 4, especialmente do subitem 4.6 deste termo. 

 

7.3 - A Nota Fiscal será encaminhada ao gestor do contrato, via 

correspondência eletrônica, após o fechamento mensal, período este 

compreendido entre o primeiro e último dia útil do mês; e deverá 

constar o quantitativo total de cm/col (centímetros por coluna) e 

respectivo valor, com a indicação do ato publicado, o número do 

Contrato/instrumento equivalente, título do anúncio e data de 

publicação. 

 

8 – REAJUSTE E ACRÉSCIMOS 

 

8.1 – Os preços da presente contratação poderão ser reajustados 

pela variação do IPCA/IBGE quando da continuidade da prestação dos 

serviços, a cada período de 12 (doze) meses.  

 

8.2 – O objeto poderá ser acrescido ou reduzido até o limite legal, 

em idênticas condições contratuais, caso haja interesse público 

para tanto, de modo que os pagamentos corresponderão às quantidades 

efetivamente realizadas. 

 

9 - COMUNICAÇÕES 

 

9.1 – Todos os comunicados sejam de envio de arquivos para 

orçamentos e publicações, como de apresentação e aprovação de 

orçamentos e lay out, de erratas, de notas fiscais, dentre outros 

necessários, serão efetuados mediante correspondência eletrônica 

(e-mail), entre os prepostos da contratada, gestor do contrato e 

servidores lotados no Setor de Contratos e Licitações – SCL. 

 

9.2 – Os correios eletrônicos (e-mail) e seus responsáveis de ambas 

as partes deverão ser fornecidos quando da emissão da Ordem de 

Serviços para início da prestação dos serviços. 

 

 

10 – FISCAL/GESTOR DO CONTRATO 

 

Setor de Contratos e Licitações 
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MODELO DE PROPOSTA 

 
REFERÊNCIA:  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2024 

PROCESSO Nº 2978/2024 

 
A xxx___________________________________________, com endereço na Rua 

_____________________, nº___________, na cidade de __________________, 

(UF), telefone para contato (DDD)______________, e-

mail_________________________, inscrita no CNPJ/MF 

nº___________________, Inscrição Estadual nº______________, e Inscrição 

Municipal nº___________, neste ato representada pelo seu 

____(cargo)____, __________(nome)__________, portador do RG 

nº___________________ e CPF nº______________________, tendo examinado 

minuciosamente o Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência, 

formula a seguinte PROPOSTA: 

 

LOTE 01 

Item Descrição 
Preço Total 

(R$) 

01 

Contratação de empresa especializada para publicação 

de matérias oficiais nos jornais e condições 

constantes do Termo de Referência em anexo 

30.000,00 

Subitem Descrição 
Valor médio apurado 

por cm/col 
(R$) 

1.1 

Contratação de empresa especializada para publicação 

de matérias oficiais nos jornais e condições 

constantes do Termo de Referência em anexo 
 

Preço Total   

 Cm/col = Centímetro por coluna 

Preço total por extenso: 

Prazo de entrega: 

Validade da proposta: 

 

Obs.: Nos preços propostos pela CONTRATADA estão inclusos todos os custos 

e despesas necessários à consecução do objeto contratual, compreendidos 

os tributos e encargos diretos e indiretos incidentes, não importando a 

natureza ou espécie; seguro; margens de lucro; custos de armazenamento, 

se for o caso; dentre todos os outros que se façam necessários à perfeita 

execução do objeto. Os preços da presente contratação não sofrerão 

reajustes pelo prazo contratual, salvo para a hipótese de readequação 

do equilíbrio econômico-financeiro, nos casos previstos em Lei. 

Declaramos que, esse fornecimento será efetuado em conformidade com as 

condições constantes do Aviso de Contratação Direta Eletrônica nº 

_____/2024 e seus Anexos, o qual conhecemos e aceitamos em todos os seus 

termos.   
Assinatura do Responsável 

CPF nº 
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MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

(Nome da empresa), CNPJ nº____________________, sediada (endereço 

completo), por seu representante legal, abaixo subscrito, DECLARA 

EXPRESSAMENTE: 

 

(  ) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; 

 

(  ) o enquadramento na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, 

quando couber; 

 

(  ) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes do procedimento; 

 

(  ) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 

trata o art. 93 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, se couber; 

e 

 

(  ) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133 de 2021 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; bem como não emprega menor de 

dezesseis anos ou o emprega na condição de aprendiz e, ainda não 

emprega, em hipótese alguma, menor de quatorze anos. 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

CPF nº 

 

 


